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ocorrerão medição de campo nos feriados e fins de semana.
Para medições diurnas, deve-se considerar o feriado ou dia de final de

semana como dia útil, para fins de medição de campo e planejamento de esforços
de trabalho.

25.3.11 .13.2.0.3

25.3.11.13.2.b.4 Para medições noturnas, deve-se considerar o mesmo entendimento do
item 25.3.11.13.2a).
As amostras utilizadas para cada medição serão monitoradas pelo Município, que

contabilizará o número de veículos utilizados.
25.3.11.14

25.3.11.14.1 As medições de campo serão feitas por meio de contagens manuais de veículos
�infratores� nas faixas fiscalizadas.

25.3.11.14.2 A contagem manual será feita, individualmente, na zona de medição e seu
respectivo ponto de captura dé imagem para cada um dos equipamentos da
LICITANTE.

25.3.11.14.3 A LICITANTE deverá informar e marcar previamente a zona de medição e seu
respectivo ponto de captura de imagem para cada um dos equipamentos sob
avaliação.

25.3.11 .14.4 Serão utilizados preferencialmente veículos à serviço da Prefeitura de Cascavel -
CE para a realização das medições de campo. Todavia, por necessidades
operacionais da Prefeitura, durante a realização das medições de campo o número de
veículos pode ser reduzido, especialmente para veículos das classes ônibus e
caminhões. Nestes casos, a contagem considerará os veículos do próprio fluxo,
observados pelos integrantes ou prepostos da Comissão Técnica Avaliadora.

25.3.11.14.5 Caso em uma medição de campo não seja possível identificar veículos, de uma
determinada classe, não serão considerados para fins de cálculo de índice de
desempenho os veículos daquela classe.

25.3.11.14.6 Caso, por problemas operacionais da Prefeitura de Cascavel - CE, não seja
possível efetuar contagens estatisticamente relevantes para uma ou mais categorias
veiculares, não serão considerados os respectivos índices associados a essas classes,
para fins desta AVALIAÇÃO DE CAMPO, sem prejuízo a LICITANTE e ao
processo licitatório.
Os índices de eficiência das funcionalidades serão calculados única e

exclusivamente a partir das medições de campo realizadas e de ácordo com os requisitos
dispostos neste termo de referência.

Ao fim de cada medição de campo a Comissão Técnica Avaliadora comunicará a
LICITANTE por meio do canal definido na reunião técnica, sobre a medição de campo
realizada. A partir do comunicado, a LICITANTE terá 240 (duzentos e quarenta)
minutos para entregar à Comissão Técnica Avaliadora uma memória, de massa (Pen
Drive ou dispositivo USB similar e/ ou compartilhamento do arquivo via rede Internet
(pasta na nuvem)), com as imagens registradas, os vídeos associados às infrações
registradas e com relatórios com os dados de tráfego, pertencentes ao período

concernente à medição realizada. O período de cada medição será informado a
LICITANTE por escrito e/ou via comunicação informal através de canal estabelecido na
reunião técnica, ao fim de cada medição.

Todas as infrações, registradas durante o período de Operação Ininterrupta,

25.3.11.15

25.3.11.16

25.3.11.17 <J
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acorrerão medição de campo nos feriados e fins de semana, 

25.3.11.13,2.b.3 — Fara medições diurnas, deve-se considerar o feriado ou dia de final de 

semana como dia útil, para fins de medição de campo e planwamenm de esforços 

de trabalho, 

25.3.11.13.2.b.4 Fara medições noturnas, deve-se consíderar o mesmo entendlmunm do 

Item 25.3,.11.13.2a), 

25:3.11.14 As amostras utilizadas para cada J'l'l&d]ç-dú serão monitoradas pelo Município, que 

contabilizará o número de veículos utilizados. 

25311141 - As medições de campo serão fenitas por meio de contagens manuais de veiculos 
“infratores" nas faixas fiscalizadas. 

25.3.11.14.2 / ÀA contagem manual será feita, individualmente, na zona de medição e seu 
respectivo ponto de captura de mmy:m para cada um dos equipamentos da 
LICITANTE, o : 

25.3.11.14.3 A LICITANTE deverá informar é marcar previamente à zona de medição e seu 

respectivo ponto de captura de imasem para cada um dos equipamentos sob 

avaliação. ' ' 

25.39.11,14A — Serão utilizados preferencialmente velculos à serviço da Preleifura de Cascavel - 

CE para a realização das medições de campo. YVodavia, por necessidades 
cperacionais da Prefeltura, durante à reatlização das medições de campo e número de 

veículos pode ser reduzido, especialmente para veículos das classes ônibus e 

caminhões. Nestes casos, à contagem considerará os veículos do próprio fluxo, 

observados pelos integrantes 6u prepostos da Comissão Técnica ÁAvaliadora. 

25.3.11.14.5/ . Caso em uma medição de campo não seja possível identificar veiculos de uma 

determinada classe, não serão considerados para fins de cálculo de Índice de 

desempenho os velculos daquela classe. 

5311146  Caso, por problemas operacionais da Prefeitura de Cascavel — CE, não seja 

possível cfetuar contagens estatisticamente relevantes para uma ou mais categorias 

veliculares, não serão considerados os respectivos indices associados a essas classes, 
para fins desta AVALIAÇÃO DE CAMPO, sem prejuíze a LICITANTE & 20 

processo licitatório. 

2531115 Os -índices de eficiência das funcionalidades serão calculados única < 

exclusivamente a partir das medições de campo realizadas e dc acordo com os requisitos 
dispostos neste termo de referência. 

25.3.11.16 — -Aofimde cada medição de campo à Comissão Técnica âvdhadom comuniicará a 

LICITANTE por meio do canal definido na reunião técnica, sobre a medição de campo 

tealizada. A partir do comunicado, a LICITANTE terá 240 (duzentos € quarenta) 

minutos para entregar à Comissão Técnica Avaliadora uma meméória de massa (Pen 

Drive u dispositivo USB similar &/ ou compartilhamente do arquivo via rede Internet 

ípasta na nuverm)), com as imagens registradas, os: vídeos associados às infrações 

registradas c com relatórios com 05 dados de tráfego, pertencentes ao período 

concernente à medição realizada, O período de cada medição será informado a 

LICITANTE por escrito e/ou via comunicação informal através de canal estabelecido na 

reunião técnica, 20 fim de cada medição, : 

25.3.11.17 Todas as infrações, registradas durante o periodo de Operação Inintêrrugpra, ” 
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deverão estar disponíveis para inspeção através do programa de inspeção de imagens,
conforme o estipulado neste Termo de Referência.

Após o fim do Período de Operação Ininterrupta, os arquivos digitais contendo
os dados, todas as imagens classificadas, seus respectivos vídeos e os relatórios
conforme os critérios constantes neste Termo de Referência deverão ser encaminhados
para análise da Comissão Técnica Avaliadora até as 17hs do dia útil imediatamente
posterior a data do término da Operação Ininterrupta, contemplando os dados da
Inspeção de Campo e da Operação Ininterrupta.

Os dados devem ser entregues à Comissão Técnica Avaliadora em uma memória
de massa (Pen Drive ou dispositivo USB similar e/ ou compartilhamento do arquivo
via rede Internet (pasta na nuvem)).
Todos os equipamentos instalados em campo bem como os equipamentos

instalados no Centro Processamento de Dados - CPD deverão permanecer ativos até a
conclusão do cronograma de inspeções a serem realizadas pela Comissão Técnica
Avaliadora. Devendo permanecer instalados sob a responsabilidade da LICITANTE, até
o final da avaliação e promulgação de seu resultado, para que se possa dirimir qualquer
dúvida existente após a fase de inspeção e testes.

A LICITANTE deverá efetuar a remoção da infraestrutura instalada para a
realização da AVALIAÇÃO DE CAMPO, através de ordem de desinstalação expedida
pelo Município.

25.3.11.20.1 Essa ordem de desinstalação é facultativa ao Município, sendo efetivamente
emitida em caso de desclassificação da LICITANTE ou ainda sob qualquer outra
decisão expressa doMunicípio.

25.3.11.20.2 Caso a ordem a ordem de desinstalação seja emitida, a LICITANTE deverá
realizar a remoção da infraestrutura instalada para a realização da AVALIAÇÃO DE
CAMPO em até 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão da solicitação,
reconstituindo assim o estado original dos locais tais como eram antes da
implantação de seus equipamentos.
Quaisquer danos causados a equipamentos e/ou instalações subterrâneas do

Município ou de terceiros será de inteira e exclusiva responsabilidade da LICITANTE,
cabendo-lhe o ressarcimento dos prejuízos causados.

O resultado final da AVALIAÇÃO DE CAMPO considerará todos os testes
realizados na AVALIAÇÃO DE CAMPO (fase de Inspeção de Campo, bem como os
índices de eficiência obtidos na fase de Operação Ininterrupta.

25.3.11.22.1 Será constatada pela Comissão Técnica Avaliadora a conformidade das
características técnicas dos equipamentos e sistemas ofertados com os requisitos
mínimos obrigatórios deste Termo de Referência, a LICITANTE será Declarada
Vencedora do certame.

oo
Rubrica

25.3.11.18

25.3.11.18.1

25.3.11.19

25.3.11.20

# 25.3.11.21

25.3.11.22

25.4 CRITÉRIOSDE APROVAÇÃO NA PROVA DE CONCEITO
25.4.1 Os equipamentos e sistemas da LICITANTE serão considerados aprovados caso estejam

em conformidade com todos os requisitos de funcionalidade e de desempenho listados
ao longo deste instrumento.

25.4.1.1 Essa avaliação técnica abrange todas as fases da avaliação, Inspeção de Campo e
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deverão estar disponiveis para inspeção através do programa de inspeção de imagens, 

conforme o estipulado neste Termo de Referência. 

2531118 Após o fim do FPeríodo de Operação Ininterrupla, Os arquivos dlgltals contendo 

os dados, todas as imagens classificadas, socus respectivos vídeos e os relatórios 

conforme os critérios constantes neste Termo de Referência deverão ser encaminhados 

para análise da Comissão Técnica Avaliadora até as 17hs do dia útil imediatamente 
posterior a data do término da Operação Ininterrupta, contemplando es dados da 

Inspeção de Campo e da Operação Ininterrupta, 

253.3.11.18.1  Os dados devem ser entregues à Comissão Técnica Avaliadora em uma memória 

de massa (Pen Drive ou dispositivo USR similar &/ ou compartilhamento do arcquivo 

via rede Internet (pasta na nuvem)). 
25.3.11.15 Todos os equipamentos Instalados em campo bem como os equipamentos 

Instalados no Centro Processamento de Dados — CPD deverão permanecer ativos até a 

conclusão do cronograma de inspeções a serém realizadas pela Comissão Tégcnica 

Avaliadora, Devendo permanecer instalados sob à responsabilidade da LICITANTE, até 

o final da avaliação e promulgação de seu resuliado, para que se possa dirimir qualquer 

dúvida existente após a fase de Inspeção e testes. 

25.3.11.20 A LICITANTE deverá efetuar a remoção da infraestrutura instalada para a 

realização da AVALIAÇÃO DE CAMPO, através de ordem de desinstalação expedida 

pelo Municipio, 

25.3.11.20.]  Essa ordem de desinstalação € Eacultativa ao Município, sendo t:l"c[wamcnte 

emitida em caso de desclassificação da LICITANTE ou ainda sob qualquer outra 

decisão expressa do Município. 

25.3.11.30,2 / Caso à ordem a ordem de desinstalação seja emitida, a LICITANTE deverá 

realizar a remoção da infraestrutura instalada para a realização da AVALIAÇÃO DE 

CAMPO em até 15 (quinze) dias corridos, contados da emissão da solicitação, 

reconstituindo assim o estado original dos locais tais como eram antes da 

implantação de seus equipamentos. 

25,5.11,2] Quaisquer danos causados a equipamentos c/ou msta]açoes sublerrâneas do 

Município ou de tercciros será de inteira e exclusiva responsabilidade da LICITàNTE, 

cabendo-lhe o ressarcimento dos prejuwus causados, . 

28391129 - O resultado final da AVALIAÇÃO DE CAMPO considerará todos os testes 

realizados nãa AVALIAÇÃO DE CAMPO (fase de Inspeção de Campo, bem como os 

indices de eficlência obtidos na fasce de Operação Ininterrupla. : : 

25.3.11.272.]  Será constatada pela Comissão Técnica Ávaliadora à conformidade das 
caracteristicas técnicas dos equipamentos e sistemas ofertados com os . .requisitos 

minimos obrigatórios deste Termo de Referência, a LICITANTE será Declarada 

Vencedora do certame. 

254 CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO NA PROVA DE CONCEITO - 

25,4,] Os equipamentos e sistemas da LICITANTE serão considerados aprovados caso estejam 

em conformidade com todos 08 requisitos de funcionalidade e de desempenho listados 

ao longo deste instrumento, | 

F5,4,1,1 - Essa avaliação técnica abrange todas as fases da avaliação, Inspeção de Campo c 
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período de Operação Ininterrupta.
O resultado somente será divulgado após conclusas todas as fases de testes,

incluindo ainda a conclusão de eventuais repetições de testes que ocorrerem, respeitando
as regras estabelecidas neste instrumento.

25.4.2 A LICITANTE estará desclassificada tecnicamente se não for atingido o valor mínimo
de qualquer um dos índices de eficiência mencionados neste Termo de Referência
durante os procedimentos de AVALIAÇÃO DE CAMPO.

25.4.3 A LICITANTE também será desclassificada sc deixar de cumprir quaisquer requisitos
constantes neste Termo de Referência.

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
26.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:

26.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.

26.1.2, multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação
do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

26.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
26.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

26.2.1. advertência;
26.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.

26.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouroMunicipal no prazo dc 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal-DAM.

26.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.

26.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
26.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

25.4.1.2
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periodo de Operação Ininterrupta. 

25,4,1.2 & resultado somente será divulgado após conclusas todas as fases de testes, 
incluindo ainda a conclusão de eventuais repetições de testes que ocorrerem, respeitando 

as reeras estabelecçidas neste instrumento. | 

2547 A LICITANTE estará desclassificada tecnicamente sc não for atingido o vaior mínimo 

de qualquer um dos indices de eficiência menciorados neste Termo de Referência 

durante os procedimentos de AVYALIAÇÃO DE CAMPO. 
25.4.3 AÀ LICITANTE também será desclassificada se deixar de cumprir quaisque: requisitos 

constantes neste Termo de Referência. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
256.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação [alsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta eu lance, falhar ou Traudar na 
cexecução do contrato, comportar-se de modo indôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar c contratar coam o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será deseredenciado no Cadastro da 
FPrefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 

26,1.1, multa de 20% Ceinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) repusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
bj apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
Cc) não manter à Carta Proposta ou lanece; 

d) fraudar na execução do contrato: 

&) comportar-se de modo Inidôneo. | 
26.1.2, multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na preslação 

do servico, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 36 
(trinta) dias, no caso de retardamento, na execução do contrato; 

26,1.3., multa moratória de 20% fvinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licirado, 
26,2, Na hipótese de ato Ilícito, oultras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimerto do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do liçitante de qualquer das obrigações 
delinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que 6 complementerm, não 

abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei nº 8,655/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10,.520/02, as segulntes penas: 

26.3.1. advertência;, 
26.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, 

26.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo <fe 5 (cinco) 
dias a contar da netificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal — DAM, 
26.3,1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pazgamento a que à Contratada Tizer jus. " 
76.3.7., Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Átiva do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com o5 encargos comrespondentes. 
264. A incxecução total ou parcial do comtrato enscja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o
�caput� desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla
defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o �caput� desta
cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo
segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão
aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla
defesa.
PARAGRAFO QUARTO - As multas são autónomas c a aplicação de uma não exclui a de outra.
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das
faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

27.DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
27.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando
da elaboração do termo de contrato.

28. FISCALIZAÇÃO:
28.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;
28.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993;
28.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

29.DISPOSIÇÕES FINAIS:
29.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrónico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condições
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°.
10.520/02;

29.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR

MARCILIO TELES DE QUEIROZ-SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E
CIDADANIA

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Tone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253-2
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PFARÁAGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para eplicação da penalidade de que trata e 
“caput” desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente do mestmo órgão, sarantido o exercicio de prévia e ampla 
defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata . “caput” desta 
cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 
segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contralante e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, sarantido o excreíçio de prévia e ampla 
defesa, 

PARÁGRAFO OUARTO - As multas são autêncinas e a aplicação de uma não cxetui a de outra. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o dircilo de descontar do valor das 

faturas 05 valores correspondentes às mullas que eventualmente forem aplicadas. 

27. DOTAÇÕES ORÇCAMENTÁRIAS: 
27.1. Azs despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recurses 
especificos consignados no vigtente Orçamento Mummpnl inerente à Secretaria Contratante quando 

da elaboração do termo de contrato. 

2R. FISCALIZAÇÃO: 
28,1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será desienado representante para acoimpanhar e 
fiscalizar a execução do objeto, anotando em regiãtrn próprio todas as ocorrências relacionadas com 

à execução c determinando.o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
78.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregcularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 19953; 
2E.3. O representante da Contratante .anotará em registro próprio todas a5 ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envalvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

abservados e encaminhando 05 apontamentos à antoridade competente para as providências cabiveis. 

29, DISPOSIÇÕES FINAIS: 
29 1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Resistro de Preços, constando todas as condições 
necessárias c suficientes, ficando proibido por este termo exigier clausulas ou condições que 
comprometam, - restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeloçam preferências Qu 

destinações em razão de naturalidade dos ticitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, [[ e U do art. 3º da Lei Nº, 

[0.520/02; : 

?9 2. REProdu?a se fielmente este termo de referencm naã mlnuta dn edital e edital. 

RESPUNSÁVEL FELA ELABORAÇÃO DO TR 

MARCILIO TELES DE QUEIRÚ? SECRETÁRIO DE SFGURANÇA PUBLICA E 

CIDADANIA 

Áv..Chan;celer Edson Queitos, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel — Ceará | Cep: 62.850-000 

Gone:+ 55 [85) 3334-2640 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodeprepaotcascavel.ce.gov.br 
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(FINAL CONSOLIDADA)

PREGÃO ELETRÓNICO N°_
RAZÃO SOCIAL:
INSC.MUNICIPAL/ ESTADUAL
CNPJ N°:
ENDEREÇO:
FONE:
BANCO:
AGÊNCIA N°:
CONTA CORRENTE N°:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO'
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÓNICO E
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE INTERESSE: DA SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NOMUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE..

I VR. |
jTOTAL !

i VR.
-UNIT.

VR.
� ESPECIFICAÇÃOITEM UND QTD

MENSAU

VALOR TOTAL R$_ (
Valor Global da Proposta R$ ( )
Prazo de Execução dos serviços: (Conforme o Edital)_
Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital):_
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do
serviço objeto desta licitação.___

__
;
_

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital)._____
Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato
Nome:
CPF: . .
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão:
Endereço completo, incluindo Cidade e UF:
Cargo e função na empresa:__.
_

Data:

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850ÿ000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n9 06.920.253-2
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ANEXO T 
MODELO DE PROFOSTA DE PREÇOS 

(FEINAL CONSOLIDADA) - 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 
RAZAO SOCIAL: 
INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 
CNEJ Nº: -- 
ENDEREÇO: 
FONE: 
RBANCO: 

AGÉNCIA Nº: 
CONTA CORRENTE Nº: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO F. 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E 
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE. 

: | : U : mm | GNVRO [ VREIGE]:O VR, 
ITEM | — c ESPECIFICAÇÃO UND | 8T ) (iNTT, | MENSAL |5 TOTAL 

VALOR TOTAL R$ F" ) 

Valor Global da Proposta R$ Ç( W 
Frazo de Execução dos serviços: (Conforme o Edital) 

Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital); 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, en-::argr:rs sociais e demais ônus atincotes à execução do 

serviço objeto desta licitação. | 
Dreclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos p]unamente s fcqmsuos de 
habilitação e que nossa Proposta está em. conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital). o 
Dados da pessoa indiíicada para assinatura do Contrato 
Nome: 

CPF: 
R: 
Telefone: 
E-mail: 

Nacionalidade, naturalidade, escado civil, profissão: 

Endereço completo, incluindo Cidade e UI: 
Cargo é função na emprcsa 
Data: 

— Av.Chanceler Edson Queiroz, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel - Cearãá | Cep: 62,550-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www,.cascavel.ce.sov.br | E-mail: comissaodenregaoWeascavel.ce.gov.br 

CNTT nº 07.599.369/0001-20 | CGF nº 06,970,753-2 
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR).DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova ém processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará,
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei ti.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 20

DECLARANTE

O

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Ccp: 62.850-000
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n» 06.920.253-2
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NÁ HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME É QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da let, para todos os fins de direlto & que se possa prestar, especiatmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que, 

em cumprimento ao estabelecido na Lej nº 9,854, de 27/10/1995, publicada no DOU de 

28/10/1595, c ao inciso XXXII], do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dexoito) anos em trabalho noturno, perlgoso ou insalubre, nem empresa menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos; | 

h 50b as penos da lel, para todos os fins de direito à que se possa prestar, especialmente para 

fins de prova ém processo licitatória, junto ao MUNICIFIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, 

que concorda integralmente com os termos deste edital e 5cus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem' assim que ficamos clentes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art, 32, $2º, da Lei n.º 8.666/93, - 

Felo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), . de ' . 20 . 

DECLARANTE 

Av. Chanceler Edson Queiroz, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel = Ceará | Cep: 62,550-099 

Fonc: + 55 (95) 3334-28940 | Site: www .caseavel.ce.sov.br | C-mail: comissaodepregaugçaszavel.ee.pov.br 

CNPFS nº 07.589.369/00D01-270 | C437 nº 06,920,2553-2 
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MODELO DE DECLARAÇÃO-MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

Ref: Edital n°

sediada ná Rua/Av.
.....Estado......, declaração,

..(CNPJ).....
.......(cidade),

que cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos benefícios da lei complementar

.(nome da empresa).
., Bairro, n°

n°. 123/06, que não haver nenhum impedimento previsto no art. 3o, § 4o da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(representante legal)

JÚ

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: coniissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n°07.589.369/0001-20 I CGF n" 06.920.253-2
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COMISSÃO DE TREGÃAO 

XMODELO DE DECLARÉCÃÓ MICROEMPRIESA OU EMPRF SA DE PEQUENO 

FORTE 

(ENMITIR EM PAPLL TIMBRADO) 

Ref: Edital nº 

............. ínome da empresadsoissess, sediada nã Tuw'Ar, 

.............................. é º , Bairro _'-;,' -_'_......fmd:lde)......., .. Estado......, declaração, 

que cumpro plenamente os requisitos. de L,nmadramenm como Mmm-Empres., ME ou 

Empnª:&.a de Pequeno Porte (EPP) paro quê: se pmasa gozar dos benefícios da lei complementar 

º, 123/06, que não haver nenhum impedimento prews.to no art. 3º, é 4º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2004, 

eassSCkhbt+hH++HPPRFFPPROCCISN=EMENTT RRREERTIITADEI T s 

(local e data) 

..... daLMUNNANTAT TEA CESECCVECCCCkEEELEAFRIAAA FA L Ld 

— Crepresentante legal) 

Av. Chanceler Edsou Queiroz, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel — Ceara | Cep: 62 650090 

Fone: + 55 185) 3334-2840 | Site: www,.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepreganecascavel.ce.gov.br 

' CNF º 07589 369/0D07-20 | COF nº D6 20 2837 
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°_
PROCESSO N°_-PREGÃO ELETRÓNICO N°

dias do mês deAos de 20_, Pelo presente instrumento, o município, por meio
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N;° 07,589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/Ce,
através da Secretaria Municipal de
órgãos da administração direta e indireta, nos termos da DECRETO FEDERAL N.°

sendo facultado seu uso pelos

10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETOS MUNICIPAIS N.° 004/2017, n.° 005/2017 e n.°
006/2017, de 17 de janeiro de 2017, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei
10.520, de 17/07/2002 e ainda o Decreto Federal n°. 7892/2013 e alterações, bem como pelas
normas e condições estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO ELETRÓNICO n° para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e

_ , RESOLVE: REGISTRO DE PREÇO
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÓNICO E
FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE,
bem como, a classificação das propostas, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de
12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições

HOMOLOGADO pela Secretaria:
VISANDO A FUTURA

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO ELETRÓNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE

TRÂNSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E
CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, de acordo com as exigências

estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço.

I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 . A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

*0
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ESTADD DÚ ILI ARÁ 

MLUNICÍPIO DE CASCAVYEL . 

COMISSÃO DEFREGÃO 

ÁANEXO TY 

MINUTA DE ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
FROCESSO Nº — PREGAO ELETRONICO Nº 

ÁGE =er2==- dias do mês de —— ---- de 20 / , Pelo presente instrumento, o município, por meio 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAYVEL/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNFJ sob o N.º 07.589.369/000 |-230, com sede de sua Prefelturm 

Muricipal na Av. Chanceler Edgon Que:mz nº 2650; Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/Ce, 

através da Secrelaria Wunicipal de , sendo facultado seu uso pelos 

órsãos da administração direta e indireta, nos termos da DECRETO FEDERAL Nº 

10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETOS MUNICIPAIS Nº 004/2017, n.º 005/2017 e nºº 

DOS/2017, de [7 de janeiro de 23017, da Lei nº 8.666/93 de 21,06,93 c suas alterações, e da Lei 

10.5320, de 17/07/2002 e ainda o Decreto Federal nº. 78492/2013 c alterações, bem como pelas 

normas & condições estabelecidas, e em face a classilicação das propostas apresentadas no 

PREGAO ELETRÔNICO nº para a inclusão no Sistema de Registro de: Preços, e 

HOMOLOGADO pela Secretaria: , RESOLVE: REGISTRO DE PREÇO 

VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA — TARA LOCAÇAÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO E 

FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÁNSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA NQO. MUNICÍPIO DE CASCAVEL - -CE, 

bem como, à classificação das propostas, nas quantidades estimadas e maáximas para o prazo de 

12 (doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições 

previsias no Tnstrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 

confomidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBIETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO & FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA FARA LOCAÇÃO, 

IMPLANTAÇCÃO, OPFERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO ELETRÔNICO E FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
TRANSITO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SEGURANÇA FÚBLICA E 

CIDADANIA NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE, de acordo com as exigências 

estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preço. 

CLÁAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços vitorará a partir da dafa de sua assinatura por 12 (doze) meses, 

contados a nartir da data de sua assinalura. : 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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3.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os serviços pela
Contratada, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de ordens
de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pelo
gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais, fgts e trabalhistas,
todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preços devidamente registrado,
através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento
definitivo do objeto.
3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição
do objeto executado.
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a
Secretaria Contratante.
3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não
haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 3.1,
somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter
sido verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA para comprovação, dentre outras
coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais
tributos estaduais e federais, conforme cada caso.
3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias
úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do
Contrato e cancelamento da Ata de Registro de Preços.
3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE.
3.4.2.Í. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE
poderá suspender o pagamento.
3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do
Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Faturà, serão
estes restituídos, à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes.
3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

Rubrica

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, desde que devidamente
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3.1. O pagamento será realizado ào lornecedor, quando regulamente solicitado 05 serviços pela 
Contratada, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as autorizações de ordení 
de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais'faturos, devidamente atestadas pelo 

gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, municipais, fets c trabalhistas, 
todas atualizadas, observadas aàas condições da proposla é 0 preços devidamente registrado, 
através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recehimento 

definitivo do objeto. 

32,. A Nota fiscal/iFatura deverá conter o nome da ermmpresa, CNEJI, número da Nota de 
Empenho, números do Bancço, Acência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição 

do objeto executado. 
3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário!chente da Nota FlscalíFatum correspondente, emitida sem rasuras, a 

Ssecrelaria Contratanto. 

3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema [ntegrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, desde que não 
haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, 
jurntamente com a Nota Fiscal/Fatura, à devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
3.14. À emissão da Ordem Bançária será eletuada dentro do prazo estipulado no subitem 3.1, 

somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter 
sido verificada à reeularidade liscal da CONTRATADA para comprovação, denire outras 
colsas, do devido recolhimento das contribuíções sociais (FOTS e Previdência Social) e demais 
tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 
3.4,1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, cla será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objete já executado, para, num prazo de 05 (cinço) dias 
Úúteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do 
Lontratú & cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
34.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de «que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado urma vez e por igual período, à eritério da CONTRATANTE, 
3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 3,4.1 e 3,4,2, a CONTRATANTE 
poderá giuspender o pagamento, 
3.4,3.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será eletivado, sem prejuízo da comuntcação 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto .à inadimplência da 
CONTRATADA, caso esta persista, bom como da adoção das medidas visando à rescisão do 
Contrato & ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
3,5. No caso de inçorreção nos documentos apresentados, minclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

estes restituíidos à CONTRATADA para as começões z&olicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na lkquidação dos pagamentos 

cmrrespondent&s 
3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados 035 créditos existentes em favor da 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.]. Poderá utilizamse da . Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Fública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

Lerenciador Secretaria de Segvrança Públici e Cidadania, desde que devidamente 
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Rubrica

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização
de licitação específica para os serviços pretendidos, séndo assegurada ao beneficiário do registro
a preferência de serviço em igualdade de condições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE CASCAVEL através da Secretaria indicada será o
órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a
ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido
o pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do
registro, a emissão dos Pedidos dos serviços, cabendo aos mesmos todos os atos de
administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de
empenho, quando o serviço for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e
Ata de Registro de Preço (se houver) de serviços nas hipóteses que se fizerem necessárias
cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes (Conforme art. Io§3" do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de
2019).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art. Io§4odo Decreto n°9.488, de
30 de agosto de 2019).

CLÁUSULA QUINTA-OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas. alterações, para fins de
utilização de forma correta;
5.2. Consultar previamente a administração doMUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, objetivando
a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida;
5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE eventuais desvantagens verificadas;
5.4. Encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE cópia da respectiva
nota de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a
contratação efetivamente realizada; e

J
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comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelemdas na 
Lei nº 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Ápós 2 autorização do órgão gerençiador, o órsão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitadá em até noventa dias, observado o prazo de 
vizência da ata. 

Subelânsula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regístro de preços. 
observadas as condições ncla estabeleçidas, optar pela aceitação ou não do fornccimento 
decorrente de adesão, desde que não prefudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

Subcláusula - Terceira- Os órgãos usuários não gerio obrigados a contratar os serviços 
registrados dos fornecedores constantes da Áta de Registro de Preços, facullando-se 2 realização 
de licitação específica para 05 serviços pretendidos, séndo assegurada ao beneficiário do registro 

. a preferência de serviço em iegualdade de condições, 
&Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE CASCAVEL através da Secretaria indicada será o 
órgão responsável pelos atos de coentrole e administração da Áta de Registro de Preços 
decorrentes desta licitação e indicará, sempre que sólicitado pelos órgãos usuários, respeitada & 
ordem de registro e 038 quantitativos a serem adquiridos, 05 fornecedores para o qual será emitido 
o pedido. 

Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 
registro, a emissão dos Pedidos dos serviços, cabendo aos mesmos todos o5 atos de 
administração junto aos fornecedores, Os pedidos serão l[ormalizados por intermédio de 
empenho, quando o serviço for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e 

Ata de Registro de Preço (se houver] de serviços nas hipóieses que se fizerem necessárias 
cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sesta: As aquisições ou a5 cc:ntlataçoes adicionais de que trnta este amga não 
poderão exceder, por órsão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do Iinstrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços -para o órgão perenciador 
e para 05 órgãos participantes (Confoórme art. 1º & 39 do Decreto nº 9.488, de 30 de-agesto de 

2078), 
. &Subeláuvsola Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na tetalidade, ao dobro de quantitativo de cada Item registrado na ata de registro 
de preços para o óreão gerenciador e para os órvãos parlicipantes, independentemente do 

númerao de órgãos não participantes que aderivem., (Conforme art, 1º € 4º do Decreto nº 9,488, de 
10 de agc-m:r de 20189), 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTILIPANTE 
5.1]. Tomar conhecimento da presente Ala, inclusive àas respectivas, allerações, para Tins dc 

utilização de forma correta; : : 

5.2. Consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL (CE, objetivando 
a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 

5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao 
MUNICÍTVIO DE CASCAVEL/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do MUNICÍFIO DE CASCAVEL/CE cópia da respectiva 
nota de empenho, no prazo máximo de $ (cince) dias corridos, bem como as informações sobre a 
contratação efetivamente realizacda; e 
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5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e
na presente Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA SEXTA-DOS ILÍCITOS PENAIS
6.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nós aspectos operacional e contratual, caberá a
Contratante, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das
especificações do SERVIÇO registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos SERVIÇOS, de forma a avaliar o
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados;
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o SERVIÇO a outro órgão
da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e.na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis
alterações ocorridas.
Subcláusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.

CLÁUSULA OITAVA-DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Os preços registrados, a especificação dos SERVIÇOS, o quantitativo, as empresas
fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final,
conforme Anexo I à presente ata de registro de preços.
OBS: conforme quadro de distribuição das quantidades prevista no Termo de Referência do
edital.
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Federal n° 7892/13.

§ l2- O.preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO
registrados, cabendo ao órgão gerenciador Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 22 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de Segurança Pública e
Cidadania deverá:

d)
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3.5. Acompanhar e fiscalizar o Tiel sumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e 
na presente Ata, informando a administração do MUNICIPIÚ DE CASCAVFL!E'E qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ILÍCITOS PENAIS 
6.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS 

l, O gerenciamento deste Instrumento, nós aspectos operacional e contratual, caberâá a 
Contratante, competindo-lhe: : | 
a) efetuar controle dos fomeccdores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das 
especificações do SERVIÇCO registrado; 
bh) maonitorar, pelo menos trimestralmente, o5 preços dos SERVIÇOS, de forma a avaliar o 

merçado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no merccado ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados; 
&) riotificar o lornecedor registrado via fax ou telefone, para retivtada da nota de empenho; 
dt observar, durante a vigência da presente ata que nus aquisições sejam mantidas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas, incluslre, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedirmentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o [ornecedor registrado quanto 4o Interesse em prestar o SERVIÇO à cutro órgão 
da Administração Pública que externe à internção de utilizar a presente Ála; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 

alterações ceorridas, 
Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e aào interesse 
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da 
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLAUSULA OITAVA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 
&.1. Os preços resistrados, a especificação dos SERVIÇOS, o quantitativo, a5 empresas 
fornccedoras e o nome do representante lenal são 05 constantes da sua proposta de preços fival, 

conforme Anexo | à presente ata de registro de preços. 

OBS: conforme quadro de distribuição das quantidades prevista no Termo de Referência do 

edital. 
&8.2. A Ata de Regisiro de Tªreçús poderá sofrer al:eraçucs nbedecidas a5 disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto V'ederal nº 7892/13, 

$ 12- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO 

registrados, cabendo ao ».ngãa gcrencmdor Sccretaria de Segurança Pública e Cidadania, de 

ÁAta proimover as necessárias nepociações Junto aos fornecedores, 

& 2º - Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

a0 preço praticado no mercado e órgão gerenciador Secretaria de Seguranea FPública € 

Cidadania deverá: 

A v. Chancecler Kdson Queiroz, nº 2650 | Kio Novo | Cascavel = Ceara | Cop: 62,850-600 

Tone: + 55 íES]I 3334 0840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregaofcascavel.ce.gov.br 

TNP nº 07,5B9.369/00071-20 | CGF 1º D6.020,253-2 

FOLHA 

184 
N PROCESSO: 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infoe-DOC TMsCewzt 



fns
oj

ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§3-- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador Secretaria de Segurança Pública e Cidadania poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos c comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de SERVIÇO; e

I! - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 42- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Rubrica

CLAUSULA NONA - DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

9.1. Está estabelecido, no Anexo IV desta Ata, o registro dos licitantes que aceitaram cotar o
objeto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
9.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da necessidade
de realização das contratações.
9.3. A classificação a que se referem os itens 9.1 e 9.2 respeitará a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva da licitação.
9.4. As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do
licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços.

CLAUSULA DÉCIMA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
10.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para FUTURO SERVIÇO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir
da data de sua assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE não será obrigada a contratar o SERVIÇO disposto na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização dc qualquer
espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência
de SERVIÇO em igualdade de condições. OMUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE poderá ainda,
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à
contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO
11.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido.
Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do
registro, a emissão dos Pedidos de SERVIÇO, cabendo aos mesmos todos os atos de
administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de
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| - convocar o fornecedor visando a negociação para reduçam de preços c sua adecquação ao 

praticado pelo mercado; : 
II - Trustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido: c 

1l - convocar 05 demais fornescedores visando igual oportunidade de negociação, 
$ 3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecçedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 6 comprómisso, é órgão 
gerencçiador Secretaria de Securança Pública e Cidadania poderá: 

I-liberar o forneçedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ncorrer antes do pedido de SERYVIÇOD: é 

1 - convocar os demais [omecedores visando :Eual oportunidade de negociação, 
$ 42 - Não havendo Êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de Segurança 

Pública e Cidadania deverá proceder à revosação da Ata de Begistro de Preços, adotaredo às 

medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajfosa. 

CLAUSULA NONA - DO CADASTRO RESERVYA DA ATA DE REGISTEO DE 

FREÇOS 

9.1. Cstá estabelecido, no Anexo 1V desta Ata, o registro dos licitantes que aceitlaram cotar o 

objeto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
9,2, AÀ ordem de classificação, disposta no inctso anterior, sera respeitada quando da necessidadeo 
de realização das contratações,. 
9,3, À classificação à que se referem os Itens 9,] & 9,3 respeltará a crdem da úllima proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação. 
9,4, As contratações as quais se relerem esta cláusula serão fDI'I'I"IalHEld'IS no caso de exclusão do 
licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços. 

CLAUSULA DÉECIMA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
10.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrisacional, com característica de 
compromisso para FUTURO SERVIÇO, terá a vigência de 123 (dozec) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, 

Subceláusula Única - Durante o prazo de validade desta Áta de Registro de FPreços, o 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE não será obrigada a contratar o SERVIÇO disposto na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por mero 

de qutra licitação quando Julgar conveniente, sem que caiba recurso ou. indenização de qualquer 

espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada 2os beneficiários do registro, a preferência 

de SERVIÇO em igualdade de condições. O MUNICÍFIO DE CASCAVEL/CE poderá'ainda, 

cancelar a Álta, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previslas, garantidos à 

contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÉEIRA — CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO : 

tLLO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle € 

administração da Ata de Regisiro de Preços decorrentes desta feitação e indicará, sempre que 

selicitado pelos árgãos usuários, respeitada a ordem de registro e 08 quantitativos a serem 

adquiridos, 05 fornecedores para o qual será emitido o pedido. 

Subcliusula Frimeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 

resistro, a emissão dos Pedidos de SERVIÇO, cabendo aos mesmos tedos 05 atos de 

administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de 
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empenho, quando o SERVIÇO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por
empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de SERVIÇO nas hipóteses que se fizerem
necessárias cláusulas de obrigações futuras.
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de SERVIÇO sem a
prévia existência do respectivo crédito orçarhentário.
Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese,
publicado na imprensa oficial, no prazo máximo dc 20 (vinte) dias a contar da data do
SERVIÇO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de
SERVIÇO.
Subcláusula Quarta - O Pedido de SERVIÇO será formalizado por intermédio de:
a) Nota de empenho e autorização de SERVIÇO se;o SERVIÇO for de uma só vez; ou Ata de
Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras;
b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência da Ata, mesmo que a SERVIÇO esteja prevista para data posterior à do seu
vencimento;
c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o
SERVIÇO adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório,
será indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente.

Rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDICOES DE EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

12.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, que serão tratados
de forma autónoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n°
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
12.2. Os serviços deverão ser executados mediante expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela
administração da Contratante, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da
Contratante.

12.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Prefeitura Municipal de Cascavel/Secretaria.
12.3. O objeto deverá ser entregue observando rigorosamente as condições contidas no Termo
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta de Preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, e ainda:

. a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitps ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração da Prefeitura
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito péla Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
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empenho, quando o SERVIÇO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por 
empenho e Ata 'de Registro de Preço (se houver) de SERVYIÇO nas hipóteses que se fizerem 
necessárias clâusulas de obrigações futuras. 
Subeláusula Segunda - A Administração não emtirá qualquer Pedido de SERVIÇO sem a 
prévia existência do respectivo crédito orçamentário, 
Subeliusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, 

publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do 
SERVIÇO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de 

SERVIÇO. 
Subeláusula Quarta - O Pedido de SERVIÇO Será furma]:zadn por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de SERVYICO se-o SERVIÇO for de uma só vez; ou Áta de 
Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) l'”ome-::udm'fpreqtador de gerviços ficará obrigado à atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência da Ata, mesmo que a SERVYIÇO este_pa prevista para data posteríor à do seu 
vencimento; 

c) Somente quando o licitante registeado em preimeico lvgar não se dispuser a realizar o 
SERVIÇO adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame licitatório, 
será indicado o segundo classilicado, & assim sucessivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 
SERYVIÇOS 
12.1, Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, que serão tratados 
de forma autônoma e se submcterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei nº 

E.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alicrações e rescisões. — 
[3.2. Os serviços deverão sér executados mediante expedição da ORDEM DE SERVIÇO pela 
administração da Contratante, que indicarão os5 quantitativos a serem entregues, de acordo com à 
conveniência e oportunidade administrativa, à necessidade e disponibilidade financcira da 
Contratante. 

172.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura c Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Wunicinal de Cascavel/Sccretaria. 
12.3. O objeto deverá ser entreaue obsetvando rigorosamente as condições contidas no "Ierrnu 

de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta de Preços, 

bem ainda às .normas vigentes, assumindo o contratado à responsabilidade pelo pagamento de 
todos 05 impostos, taxas e qualsquer ónus de crigem federal, estaduval & municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou cxtrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais € 
comerciais resultantes da execução do lnrnecnnenm que lhes sejam lmputçwms Iinclusiveo com 
relação a terceiros, e ainda: 

.mA reparar, corrígir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto em que se verificarem viícios, defeitos ou incorreções; — 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisiração da Prefenum 

ou à têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, paráa representá-lo na execução do 

contrato. As decisões e providências que ullrapassarem 2 competência do representante do 

fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convententes; 
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d) Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § Io do artigo 65 da
Lei n° 8.666/93;

e) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento da Unidade Gestora doMunicípio de Cascavel/CE.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços,
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
c) multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços licitados;
Subcláusula segunda: Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam, acarretar
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba
a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as
seguintes penas:
a) advertência;
b) . multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado
Subcláusula terceira: O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal -DAM;
a) Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus;
b) Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes;
Subcláusula quarta: A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.;
Subcláusula quinta: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e.o contraditório;
I. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com O' MUNICÍPIO DE
CASCAVEL e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05
(cinco) anos.
Subcláusula sexta: A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação
das penalidades previstas no termo de referência e neste Edital; {Parágrafo único, art. 14,

Decreto 7.892/13)
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d) Aceltar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualtzado na forma do & 1º do artizo 65 da 
Lei nº 8.666/93; 

cl ÁA execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o 

funcionamento da Unidade Gestora do Município de Cascavel/CE, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
&Subcláusula Primeira: Pela inêxecução total ou parcial do objeto desta Áda de Regisiro de 
Preços, a Administração ecarantirá o contradltorlo a ampla defesa antes de aplicar à 
CONTRATADA às seguintes sanções: " 

) Advertência; ' 
b) multa moratória de 0,3% (1rês décimos por cente) por dia de atraso na execução dos serviços, 

até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

€) multa moratória de 230% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços licitados: 
Subeláusula segunda: Na hipólese de ato ilícito, outras ocorrências que possanl acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba 

a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no9 contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, a5 
seguintes penas: ' 

a) advertência: 

. multa de até 5% [::mu:r por cento) sobre o valor contratado | 

Subcláusula terceira: O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no 
prazo de 5 (cinco) dias à contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Armecadação Municipal — DAM; 
a) Se o valor da multa não for pago, ou deposlado, será autc«matmamente descontadu do 

pazamento à que a Contratada fizer jus; 

h) Em cãso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Átiva do Município e cobrado mediante 
processo de exceução fiscal, com os cncargos correspondentes; . 

Subcláusula quarta: A insxecução rotal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com-as 
consequências contratuais e as previstas em lei; 
Subcliusula quinta: Às sanções serão apllcadaã após regular processo administrativo, 

assegurada à ampla defesa e 6 contraditório; 

l. No processo de aplicação do penalidades é aa5z—;gurado & direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantidos os segulntes prazos de defesa: 

a) 0S (cinco) dias úteis para a5 sanções exclusivamente de multa & advertência; 

b) 10 (des) dias para à sanção de impedimento de liciar e contratar com o MLNICÍFIO DE 

CASCAYVEL e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, 

Subcláusala sexta: À cecusa injustificada ou à carência de jJusto molivo da vencedora de não 

formalizar a Ata de Recsistro de Preços, no prazo cstabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação 

das penalidades previstas no termo de referência c neste Edital; (Pardgrafo tínico, art. 14, 

Decreto 7.892/13) 
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a) Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS
14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA CANCELAMENTO DO REGISTRO PO
FORNECEDOR NA ATA DE PREÇOS
15.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido;
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;
b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo.do material;
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisosXIV,
XV e XVI da Lei n° 8.666/93;
Subcláusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será
informado por correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo
administrativo da Ata. . ..

Subcláusula Segunda-A sóiicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, facultando-sc a esta, aplicação
das penalidades previstas na Ata.
Subcláusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas ás
atividades do fornecedor relativas ao Registro.
14.2. Por iniciativa doMUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE:
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro
de Preços;
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado;
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°
8:666/93. ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

16.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de
pleno direito, conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Administração:
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste
Reeistro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos dc I a XII e XVII do Art. 78 tía Lei n°
8.666/93;
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
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a) Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Regcistro de Preços no prazo estabelecido é 
facuitado à administração municipal convocar os licitantes remanescçentes, respeitada a ordem de 
classificação final das Propostas, para' negociar com os mesmos, com vistas à oblenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respenados os valores estimados para à 
mntralaçãú previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referênciaª 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — CÚN IROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
I4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços 05 preços registrados serão fixos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR NA ATA DEPREÇOS c 1cc 
15.1. AÀ CONTRATADA terá seu registro nã Áta cancoeclado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório c amp]a delesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecçedor imposstbilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocerrência 
de casos fortultos qu de força maior; 
bj Seu preço resistrado se tornar, comprovadamente, inexcquivel em função da elevação dos 

breços de mercado dos insumos que compõem o custo.do material; 
e) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das bipóteses contídas no Art. 78, incisos XIYV, 
V eXVldaLeinº 5.666/93, 
Subcláusula Erimeira — Ocorrendo o cancelamento do preço rcysuadn 5 [ornecedor será 
informado por correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ào processo 

administrativo da Ata, 
Subeláusula Segunda — À SÚÍICII'.HÇEIÚ do fornecedor para o. :::mcclamentn -::Ios preços reg:stradnr. 
poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, facultando-se à esta, aplicação 

das penalidades previstas na Ata. 
Subeláusula Terceeira — Havendo o canc.clamentn do preço re,gmtrado cessarão rodas às 

atividades do formecedor relativas ao Registro, : 
14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE CASCAVÉL/CE: 
a) À CONTRATADA não aceitar reduzir o preço. registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no PlLEdÚ para Registro 

de Preços; 

c) Por razões de interesse público dcwdamenla. motivado c justificado; 
' d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de cmpenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos lncisos de 1 a Xl e XVIl do Art. 78 da Lei nº 

8:5660/83. : 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO CANCELAMFNTD DA ATA DE REGISTRO DE 

FREÇOS 
16.1. Os preços registrados na pm 'esente Ála de RBglátfÚ de Prcços pudcrao ser cançelados de 

plenc« direito, conformeo à seguir: 
[ - Por Iniciativa da Administração: 

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Precos, nas hipóteses previstas nos incisos de |1 2 XIL e XVU do An 78 tla Lei nº 

E.666/03; 
h) Se 05 preços resisteados estiverem supermma aos prªlt]mdos nm MEercacio; 
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c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos nos subitens anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endèreço da
contratada, a. comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se
cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.
Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados
deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO
O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela

Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto do Termo de Referência, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
17.2.

17.1.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da
CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes;
17.3. A ação de fiscalização e acompanhamento .da CONTRATANTE não exonera a
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto do Termo
de Referência.
17.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
17.5. Ao, tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da
contratada, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as
sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade
solidária pelos danos causados por sua omissão.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTACÁO ORÇAMENTARIA
18.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso. Com base no art. 7o, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n- 8.666, de 21 de junho
de 1993, preceitua: �Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento
hábil�.
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação
consignada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
Subcláusula Primeira - O. inadiniplemcnto de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de
Preços, por parte do, fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE o direito de
rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei
8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação: .
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€) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justilicado. 
Subeláusula Erimeira - A comunicação do cancelamento do preço revisirado, nos casos 
previstos nos subitens anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, 
tuhtando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
Subceláusnla Segunda - No caso de ser lignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
contratada, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 

Subelávsula Terceeira - À solicitação da contrarada para cancelamemo dos preços regisirados 
deverá ser formulada com à antecedência de: 30 (trinta) dias, facultada à Administração 2 
aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido, 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 
17l  O f fomecimento do objeto será acompanhado € fiscalizado por servidor desienado pela 
Secretaria Contratante, e seuv substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a cxecução do objeto de Termo de Referência, delerminando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defelitos observados; 
172. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 
medidas convenientes; 
173 A ação de fiscalização é acompanhamento .da CONTRATÁNTE não exonera à 
CÚNTRA”I ADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto do Termo 

de Referência. | 
17.4,. À omissão, total ou pama] da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
respúnaabilldade pelms Encargos qu serviços que são de sua competência. : 
17.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou Inadimplência por parle da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão de imediato. comunicar por escrito ao órgão de 
administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que sc apliquem as 
sanções previstas na lei, no Edital é no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade 

solidária pelos danos causados por sua omissão.. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇCAMENTÁRIA : 

18.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. 850 porque não há 

obrigatoriedade da contratação, portanto não bá necessidade de se demonsirar a existência de 

recurso, Com base no art. 7º, $ 2º do Decreto Federal nº 7,892 de 23 de Janeiro de 2073, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Freços previsto no art, 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, preceitua: “No licitação para registro de preços não é necessário indicar a doteção 

orçamentária, que somente será exigida para à formatização do confrato ou outro instrimento 

habil”, | 

Subeliusula Única - As despesas do cxercício subsequente correrão à conta da dotação 

consienada para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA REbLláAÚ 
Subcláusula Primeira - O. madnnplemcntu de cláusula estabelecida nesta Ata de Rcystro de 

Preços, por parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

Subeláusula Serunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 

&.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação: 

Av., Chanceler Edson Queiroz, nº 2650 | Rio Novó | Cascavel — Ceará | Cep; 62.859-00) 

Fone: + 55 '[851 FATA-TRAAO | Siko: WwWww.cascavel.ce.aov.br | E-mail: comissaodepregangcascavel.ço.oov.br 

CTNPT] nº 07.569.369/0D07-20 |1 2GE 8' 084,920,25:3-2 

— Paraconsultar,acesse https://proadi.sobral.cé.gov.br/documentoEletronico/éonsultár e info€-DOC TMsCewzt 
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ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

a) atraso injustificado no SERVIÇO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação aoMUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante doMUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE.
Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste
documento e as condições de habilitação.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE é reconhecido o direito de
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do
artigo 80.

Oo
Rubrica

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1. OMUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a publicação resumida desta Ata, nos
termos do art. 15, § 2a da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DOS CASOS OMISSOS
21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no Edital de Pregão n°_, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do
Pregão, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93,
aplicando-lhe quando: for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Município de Cascavel, Seção Judiciária
do Estado do Estado de Ceará.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

CASCAVEL (CE), de de 20

SIGNATÁRIOS:

Ordenador de despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR-
(nome)

Responsável

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS:
EMPRESA:
CNPJ:

(nome)
Responsável

-O
Av.Chanceler Edson Queiroz, ri° 2650 I Rio Novo 1 Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:wvvw.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TMsCcwzt  
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a) atraso injustificado no SERVIÇO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação ao MUNICÍFIO DE CASCAVEL'CE; 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro proprm efetuado pelo 
representante do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, ' 

Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor softrer processos de fusão, cisão eu 
inçorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que 2 execução da presente 
Áta não seja afetada € que o forneçedor mantenha o fiel cumprimento dos termos desto 
docurmento < as condições de habilitação, 
Subcláusula Quarta — O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE é reconhecido o direito de 
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, iíciso 1, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no 
que couber, a5 disposições dos parágratos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 8. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. O MUNICIPIO DE CASCAVEL/CE providencçiara a publicação resumida desta Ata, nos 
termos do art. 15, $ 2º da Lel nº 8.666, de 21 de junho de 1963, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no Edital de Pregão nº 
, US chamados casos omisses, estes serão resolvidos cntre as partes, respeitado o objeto do 

FPregão, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/683, 
aplicando-lhe quando. for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Clvil Brasileira e as disposições do Direjto Privado, 

CLÁVSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1., As questões decorrêntes da vtilizição desta Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas é juleadas no Município (Ic Cascavel, Seção Judiclária 
do Estado do Estado de Ceuará, 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, para que produza os seus 
Jurídicos e lepais efeltos. : 

CASCAVEL(CE), — de de20 — 

SIGNATÁRIOS: 

“Ordenador de despesa 
'Gerenciador do Registro de Preços ' (nome) 

ORGÁO GESTOR— - Responsável 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 
— EMPRESA: (nome) 

CNEJ: NE | Responsável 

Av. Chanceler Edson Queiróoz, nº 7659 | Rio Novo E Cascavel — Ceará | Cep: 62 850-000 

Fone: + 65 (85) 3354-984D | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepreganficaseavel.ee. gov.ior 

TNP nº 07.589.369/00071-20 | CGF nº 06,920, 25537 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e info€-DOC TMsCewzt 
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __
RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS

01. SECRETARIA DE_.
SECRETÁRIA:

4J

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I C.iscavel � Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.j50v.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253-2
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ANEXO |- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE ; 
SECRETÁRIA: 

Av. Cha.-nce]er Edison Chureiroz, n&º 2650 | Rio Novo | Cascavel — Ceará | Cep: 47,859-08H0 

Fon; + 55 (85) 3334-7840 | Site: www.cascavel.ee.gov.br | E-mail: eomissandepregaocaastivel.cee.gov.bt 

CNFP] nº 07.589.368/0001-20 | CGT nº 06.970.253-2 i 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infoee-DOC TMsCewzt 
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ANEXO II-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:

E-MAIL:
TELEFONE:
FAX:
REPRESENTANTE:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
RG:
CPF:

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepiegao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CCF n° 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TMsCcwzt  
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COMISSÃO DE TREGAO 

ANEXO I1l- DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 
REGISTRADOS 

L RAZÃO SOCTAL: 
CNET: 

ENDERECO: 
E-MAÁIL: 
TELEFONE: 
FAX: 
REPRESENTANTE: 
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RG: 

CPF;: 

Av, Chancveler Edson Queiroz, nº ÉESÚ V Rio Novo | Cascavel — Ceará t Cep: 62 8504109 

EFone: + 55 185) 3334-2840 | Site;: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepreganêcascavel.co.gov.br 

CNFJ º 07.560,365/0007-20 | COF nº D6.970.2553-2 ' 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e info€-DOC TMsCewzt 
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ANEXO III-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS,MARCAS E

EMPRESAS FORNECEDOR

DATA: / /2023.

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°
MUNICÍPIO DE CASCAVEL e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por ITEM,
em face à realização do Pregão Eletrónico n°-. - . . .

, celebrada entre O'

ITEM_
ESPECIFICAÇÃO:
FORNECEDOR:

:

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n� 06.920.253-2

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC TMsCcwzt  
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MUNICÍPIO DE CASCAYVEL | 
COMISSÃO DE PREGÃAO 

ANEXO L DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS » 
ESPECIFICAÇAÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E 

EMPRESAS FORNECEDOR 

DATA;: / /2033. 

Este documento é parte intesrante da Ála de Registro de Preços nº . celebrada entre o 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL e a5 Lmpr&saã cu_ms preçus eslão a seguir registrados por 1ITEM, 
em face à realização do Pregão Eletrônico n?-.- 

ITEM —c o 
ESPECIFICAÇÃO: 
FORNECEDOR: 

Av. Chancelor Edson Queirvoz, nº 2650 | Rio Novo | Cascavel — Ceara | Cep: 62.550-000 

Fone: + 55 (95) 3334-2840 | Site: www,.cascavel.eos.gov.br | Esmail: comissaoduprcga-ulã'caa:avel.ce.gov,br 

CNPT nº 07.589.369/0007-20 | CGF nº 4602025 3-2 

| Para'consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e info€e-DOC TMsCewzt 
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ANEXO IV-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

CADASTRAO DE RESERVA

DATA: _/_/2023-
FORNECEDOR CNPJORDEM DE

CLASSIFICAÇÃO
Io
2°
3o
4°
5o

jb

Av.Chanceler EdsonQueiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel-Ceará I Cep: 62.850-000

Fone:+ 55 (85) 333-1-2840 I Site:www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavcl.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n" 06.920.253-2
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MUNICÍPIC DE CASCAVEL | 
COMISSAO DETEIGAO 

ANEXOTVY-DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

CADASTRAO DE RESERVA = 

DATA: / /2033, 

ORDEM DE FORNECEDOR CNFJ 
CLASSIFTICAÇÃO T 

'IÚ 

29 

3"..'! 

40 

SD 

Av. Chaneelet Edson Queitoz, nº 2650 | Kio Novo | Cascavel — Ceará | Cep: 62.850-060 

Fnne: + 55 (65) S3931-2640 | Site: www.cascavel.ee.gov.br E E-mail: cumíssnmdepnªp,nçrtãlcascnvcl.cg.g:w.br 

CNV] nº 07.5859,369/0007-20 | CGF nº 05,920,253-2 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infoe-DOC TMsCewzt 
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ANEXO V-MINUTA CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, NESTE
ATO REPRESENTADO LEGALMENTE PELA_ E DO OUTRO A

PARA O FIM QUE NELE
SECRETARIA DE
EMPRESA__
SE DECLARA.

Pelo presente instrumento que entre si fazem a PREFEITURAMUNICIPAL DE CASCAVEL,
Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.°
07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n°
2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000 - Cascavel - Ceará, através da SECRETARIA

_, neste ato denominada CONTRATANTE, neste ato
, designado(a) Secretário(a) de_, com sede_

MUNICIPAL DE
representado pelo(a), Sr(a).
empresa_
inscrita no CNPJ sob N°

, e de outro a

, denominada, Insc. Estadual
CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu
inscrito no CPF sob o n°_
PREGÃO ELETRÓNICO N°

o Sr.(a)_ ,
__, decorrente de licitação PROCESSO N° _._-
_, conforme Ata de Registro de Preços n°__,

têm justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo
EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Constitui objeto do presente contrato a_
constantes do Anexo I-Termo de Referência.
1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitação na modalidade PREGÃO

em conformidade com a em conformidade com o
DECRETO FEDERAL N.° 10.024/201.9, de 20/09/2019 c DECRETO MUNICIPAL N.°
006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c
os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 e a proposta da Contratada.

, conforme especificações

ELETRÓNICO N.°

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1 . O valor do presente contrato é de R$_

VR.
UNIT.

VR.VR.
ESPECIFICAÇÕES QTDEUNDITEM MENSAL TOTAL

DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO E DOCLÁUSULA TERCEIRA
RECEBIMENTO:
3.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor da Unidade Gestora
Contratante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento. />

Av.Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 I Rio Novo I Cascavel � Ceará I Cep: 62.850-000

Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 I CGF n° 06.920.253-2
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ANEXO Y — MINUTA CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SE CELERRAM, DE UM 
LADO O MUNICIMIO DE CASCAVEL/CE, NESTE 
AIG REPRESENTADO LEGALMENTE FELÁ 
SECRETARIA DE E DO OUTRO À 
EMPRESA FARA O FIM OUE NELE 
SE DECLARA, 

Pelo presente instrumento que entre si fazem s PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAYEL, 

Estado do Ceará, pessoa Jurídica de direito público interno, inscritaáa no CNEJ sob o N 
D07.589.368/0001 -20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, nº 

2650, Rio Novo, CEP: 63.850-000 — Cascavcl — Ceará, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE , heste ato denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo(a), Sr(a). , desienado(a) Secretário(a) de . & de outro a 
empresa , com sede ; 
inscrita no CNPJ seb Nº « Inse. Estaduafl , denominada 

CONTRATADA, neste ato repreqentada legalmente pelo seu o Sr.(à) ; 
Inscrito no CPF sob o nº , decorrente de ]lC]tEIç:IÚ FROCESSO Nº - 
PREGÃAO ELETRÔNICO Nº 2 cnnfurme Ata de Registre de Preços nº ; 
têm justo e acordado o sesuinte, mediante as cláusulas e c.on,d ições constantes no &8eu respectivo 
EDITAL, é às demais clausulas constantes deste instrumento: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1L.1. Constitui objeto do presente contrato à , conforne especilicações 

constantes do Anexo | — Termo de Ecferência. 

13. Este contrato Tfundamenta-se no . Proçesso de Llcltaçío na modalidide PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº . em conformidade com a ém conformidade com e 

DECRETO FEDERAL.Nº 10,0274/26019, de 20/09/20/49 c DECEITO MUNICIPAL N. 

006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a Lei Federal Nº 8,.666/93 - Lei das Licilações Públicas c/c 
os termos da Lei Federal nº 10.529, de 17/07/2002 e a proposta da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VYVALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor do presente contrato é de R$ . . ( ). 

= | ) YR VR VIL 
[ITEM ESPECIHCAÇÚEE: UND GTDLE UNIT. | MENSAL | FOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO.DE EXECUÇÃO E DO 
RECEBIMENTO: 
3.1. À cxecução do objeto seci acompanhada e fiscalizada por servidor da Umdade Gestora 

Contratante, os quais deverão atestar 08 documentos da despesa, quando cnmpmvada a fiel e 

correta ennega para fins de pagamento. o | a ;l) 

Av. Chanceler Edson Queiroz, nº 2650 7 Rio Novo | Cascavel —Ceará- | Cop: 62.650-000 

Fone: + 55 (95) 3334-2840 | Site: wwrw.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregaocascavel.ce.gov.br 

CNPT nº 07.589,369/00071-20 | CGEF nº 015,920,253-2 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e info€-DOC TMsCewzt 



FJPK�

V'.t-

i Çoÿl

\-&-tESTAÿIJSARA
MUNICÍPIO DE CASCAVEL
COMISSÃO DE PREGÃO

O\o
Rubrica

3.2. O objeto licitado deverá ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local designado pela Contratante;
a) Em local e endereço indicado na �Ordem de Serviço�;
b) No horário de 07h30minh às 1 1h30minh ou das 13h00minh às 17h00min.
3.2.1. Para os materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura

j_, com endereço:Municipal de Cascavel/CE, Secretaria de Municipal de

3.2.2. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
emissão da Ia Ordem de Serviço de Implantação, podendo ser prorrogado em conformidade com
o art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

3.3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
3.3.1. Os serviços serão recebidos: Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta;
Definitivamentc, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento
provisório.
3.3.2.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

CLÁUSULAQUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações
orçamentarias:___
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os serviços pela
Secretaria Ordénadora, na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as
autorizações de ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas,
devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais,
municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preço
devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado do recebimento definitivo do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão
devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua
apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente
em nome da CONTRATADA no Banco indicado na.Nota Fiscal, juntamente com os dados
bancários. .

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações
de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
5.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e
fiscais; A>
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3.2. O objeto licitado deverá ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local desugnado pela Cuntratante 
a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Serviço”; 
b) No horário de 07h30minh às 1 1h30minh ou das 13h00minh às | 7h00min. 
3.2.1. Para 05 materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 
Municipa!l de Cascavel/CE, Secretaria de Municipal de , com endereço: 

3.2.2. O prazo de vipência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
emissão da 1º Ordem de Serviço de Implantação, podendo ser prorrogado em conformidade com 
o art, 57, inciíiso 1, da Lei 8.666/93, : 

3.3, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
3.3.1, Os serviços serão recebidos: Provisoriamente, à partir da exscução, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital é da proposta; 
Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edita) 

e da proposta, é sua consequente aceitação, que se dará até 05 (einco) dias do rececimento 
provisório, 
3.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proçedida dentro do 
prazo Tixudo, reputar-se-á como realizada, consumando-se e rcccblmento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas dccorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

CLÁAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os serviços pela 
Secretaria Crdenadora, na proporção da exccução dos serviços licilados, semundo s 
autorizações de ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais!faturas, 

devidamente atestadas pelo gestor da' despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, 
municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observádas a5 condições da proposta e o preço 
devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (tríintu) dias, 

contado do recebimento dehmtwn do objetu 

PARAGRAFÚ PRIMEIRO - As notas P qcmsffatuna—: que apresentarerm incçorreções serÃão 
devolvidas à CONTRATÁADA & seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pazgamento será feito médiante crédito aberto em conta corrente 

em nome da CONTRATADA no Banco indicado na. Nota Fiscal, Juntamente com os dados 

bancários. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivils comprovações 
de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhisias e fiscais; 
5.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de.regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 

- 

fiscais; À : : o o ” 
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5.3.Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade fiscal .perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 .75 1 , de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por tempo de Serviço- FGTS,
através de apresentação do CRF-Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.

o

5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual.período, a
critério da contratante.

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
qu.e se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a
regularidade fiscal.

5.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

ao tratamento
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5.3. Deverá vir ucompanhada a fatura da nota fiscal 05 semuintes documentos: 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efeluada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretavia da Receita Vederal do 
Brasil (RFB' c pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos o5 
créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DALS por elas administrados, na 

. forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2 de outubro de 2614; 
b). Vrova de situação resular perante e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FOTS, 
através de apresentação do CRF — Certificado de RKegularidade do FGTS; 

t). À comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser [elra alcavés 
de Certidão Necsativa de Débitos Inscritos na Dívida Átiva Estadual; 

d). À comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser tfeita através 
de Cerridão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
c). Certidão Negativa de Deébitos Trabalhistas; Erova de inexistência de débitos 

Inadimplidos perante a Justiçao do Trabatho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. | | ' 

34. Constatando-se, à situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá set prorrogado uma vez, por lgual.período, à 

critério da contratante. — : 

5.5. Não havendo recularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 2 contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da régularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eletuado, para 
que sejam acionados os melos pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.6, Persistindo a irregularidade, 2 contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. ' 

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, 05 pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto à 

regularidade fiscal. 

5,8, Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segsurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoricárde da contratante. . 

5.9, Q'uandc: do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

$10. &A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 2 retenção Lributária quanto nos impostos e 

contribuições abransidos por aquele regime..No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus no tratamento 

tribulário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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5.11 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórias;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = TX
I = (6 / 100):365
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

o
Rubrica

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão
da Ia Ordem de Serviço de Implantação, podendo ser prorrogado em conformidade com o art.
57, inciso 11, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS ALTERAÇÕESE REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei n°. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, após apresentação da
devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do objeto.

7.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano do início do contrato,
aplicando-sé o índice IGP-M, considerando-se como data-base a da apresentação da proposta de
preços.
7.2.1 -Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. O Equilíbrio económico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as Condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.4. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA
CONTRATADA

8.1. Assinar e devolver a ordem de serviço à Unidade Gestora do.Município de Cascavel/CÇ no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

vÓ
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5.11 - Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização ftnanceira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pacamento, em que os juros de mora 
serão calculados à raxa de 0,5% ao mês ou 5% ao ano, mediante aplicação da seguinte.fórmula: 
Eíl =LxNx VP sendo: 

EM = Encargcos moratórios; - : 
N= Número de dias entre a data prevista para o pazgamento e à do efetlvo pagamento; 
VP = YValor da parcela a ser paga. 
| = Índice de compensação financeira = O ÚÚÚI5413 assim apurado: 
I= TX 

T=(6/1005:365 

1= 000014438 

. TX = Percentual da raxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de visência contratual será de 12 [doze) meses, contados a partir da data de emissão 
da 1* Ordem de Serviço de lrriplantação, podendo ser pmnngado em cnnfamldade com o art. 
57, inciso 1, da Lei 8.666/93, 

CLÁUS ULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 

7.1. Qualquer altemçãó contratual só poderá ser feila através de adilivo, e se contemplada pelo 
artigo 63 da Lei nº. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, àapós apresentação da 

devida justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do objeto. 

7.2 - Dentro do prazo de vigência do comtrato e mediante solicitação da CONTRATADA, 03 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano do início do contrato, 
aplicando-se o indiçe IGP-M, considerando-se como data-base a da apresentação da proposta de 
preços, : 
7.2.| -Nos reajustes qubsequentcs ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 

. partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. O Fauilíibrio: econômico-fnanceiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelececr as édondições previamente pactuadas, mediante soliciração do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o descequilíbrio. 

7.4, A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação . eu 
penalização finançeira prevista neste Contrato, bem como 6 empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditarmmento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ÚHRIGAÇÚES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA ' : 

&.1. Assinar e devolver à ordem de aLrwçD à Unidade Gestora do Mummpm de Cascavel/CE no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da daia do seu recebimento. ” 
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8.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pela Unidade Gestora, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem, federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a
terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § Io do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da CONTRATANTE - Prefeitura
Municipal de Cascavel/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando
da execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOCLAUSULA NONA
CONTRATANTE

9.1. Indicar o local e horários em que deverão ser executado os serviços.
9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas
as normas de segurança.
9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.
9.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto deste
contrato, sem a prévia anuência da prefeitura.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO
CONTRATO
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da entrega do objeto licitado e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos . por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°
8.666, de 1993.
11.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas,
deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que �

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de X9
alguma vantagem a um determinado empregado.
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8.2. Execurar 0s serviços licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pela Unidade Gestora, obscrvando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de relerência, nos anexos c disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pasamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem. federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudicrais, sejam trabalhistas, previdenciários, flscais é comerciais 
resultantos da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do contrato. e atnda: | 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o abjeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeilos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados dirclamente à Administração ou à terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo n exccução do contrato, não excluindo ou reduzindo esso 

responsabilidade a fiscalização ou é acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nãs mesmas condições coritraluais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte é cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do & 1º do art. 65 da Lei Nº, 8.666/043; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da CONTRATANTE — Prefeitura 
Municipal de Cascavel/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anonnalidade que verificar quando 
da execução do contrato, - 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 

4,1. Indicar o local & horários cm que deverão ser executado os serviços, 
9,2, Permitir ao pessoal da CÚN TRATADA acesso ao IÚL.II da execução desde que obscrvadas 

a5 hormas de segurariça. ' 

9,3. Efetuar os pasamentos devidos nas condições cstabelecidas neste termo, 
9.4. Promover ampla pesquisa de mercçado; de forma a comprovar que os preços registrádos 
permanecem compatíveis com os praticados no memado 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou translerir total qu pmclalmcnte n objeto deste 
cunlratú sem.a prévia anuência da prefeitura. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO 
CONTRATO o : ' ' 
111 O acompanhamento e à fiscalização da execução do contrato consistem na verificação de 

conformidade da entrega do objeto licitado e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assepurar o perfeilo cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ov mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

É.666, de 1963, 
11.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, 
deve ser renlizada com bose cm ceritérios estarísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um tódo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de — AD 
aleuma vantagem a um determinado empregado, 
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1 1 .2. 1 . A execução do contrato será acompanhada e.fiscalizada pelo (a) Sr (a) , nos
termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e controle da execução do fornecimento e do contrato.
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos nos anexos do edital.
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o
caso.
1 1 .7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ Io e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá, instruir seus
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio
eletrónico, quando disponível.
1 1 .9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente
e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por
parte da fiscalização. .
11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção
das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para
com o FGTS referentes à entrega do objeto.
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas,
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartóriç competente ou por servidor da Administração.
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11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e-fiscalizada pelo (a) Sr (ay , DOs 

termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993 anotando em registro próáprio todas as ocorrências 
relacionadas com a exccução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
11.3. O representante da Cuntramnre deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do formecimento e do contrato. 
11.4. À verilicação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base 
nos eritérios previstos nos anexos do edital. 

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdintensionamento da 
produtividade  pactuada, sem perda da “qualidade na exceução do formecimente, deverá 
comunicar à autoridade responsável para' que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 05 limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no & 1º do artizo 63 da Lei nº 8.666, de 19593, 
I11.8. A conformidade do materlal a ' ser wlilizado na execução do fornecimento deverá ser 
veriflicada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, aualidade e forma de uso, conforme o 

caso, 
I11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao flel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos $$ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº R.666, de 1993, 
11.8. Fara tanto, conlorme previsto neste Termo de Relerência, a empresa deverá Instruir seus 
empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 
Oferecer 05 meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meilo 
eletrônico, quando disponível. 
11.9. Os empregados também deverão ser orientados 4 realizar tais verificações periodicamente 
c comunicar ao fiscal do contrato qualguer-imesuiaridade, independentermoente de solicitação por 
parte da fiscalização.. 
1116 O descumprimento total ou [J'Elll.':l.:ll das demais obrigações e responsabitidades assumidas 
pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ov a não manutenção 
das condições de habilitação, bem cemo a Talta de recolhimento das contribuyições sociais, 
previdenciárias e para com o GS ensejará à aplicação de sanções administrativas, previstas no 
Instrumento convocatério € na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993, 
I1.tl. O contrato só será considerado intceralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para 
com o FOTS relerentes à entrega do objeto. 
[11.83, À fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceivos, por qualquer irregularidade, alnda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior . na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Comtratante qu de seus 
agcntes e prepostos, de conformidade com o a 70 da Lei nº 8.666, de 1993, 

11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento .das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original eu por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

bl 

O 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
INADIMPLEMENTO

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do
MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo T da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
12.1 .1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
12.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
12.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
12.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
12.2.1- advertência;
12.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal-DAM.
12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.
12.3.2- Em caso dc inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4- A inexecução total ou parciai do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o
�caput� desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e
ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o �caput�
desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o
parágrafo segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as
penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercícioÿ

de prévia e.ampla defesa.
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CLÁAUSULA DEÉECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO : NSS ND 

12.1. Ficará impedido de licitar e contralar com a Administração direta e indireta do 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem o5 motivos deferminantes da punição, 
à pessoa, fíisica ou jurídica, que praticar qualsquer atos prévistos no artigo 7º da Lei Federal nº 
10,520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
12.1.1- multa do 20% (vinte por cento) sobre e vator da contratação no caso de: 
4) recusar em celebrar contrato quando reaulamente convocado; 

b) aprescotar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manrter à Proposta ou lance; ENA 

. d) fraudar nàº execução do contrato; 
&) comportar-se de modo inídônco, : 
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, caso seja inferior a 30 
(irinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato: 
12.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, na hipórese de 

atraso superior à 30 Cirinta) dias na prestação do serviço licitado. 
12,2- Na hipórese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar Iranstornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção muis erave, ou descumprimente por partêe do licuhante de qualquer das obricações 
definidas neste Instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93, alterada € consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

[3.2.1- advertência: | 
12.29.2- muita de té 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Nunicipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

. Arrecadação Municipal = DAM, 
[2.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento à que a Contratada fizer jus, 
[23.3,2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente qu inscrito como Divida ÁAtiva do Municiípio e cobrado medianie 
processo de excecução fiscal, com os encargos correspondentes. 
12.4- À inexecução total ou parcial do contrato enseja à sua rescisão, com as consequéncias 

contratuais e as previstas em lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o 

Cfeaput” desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órcão Gerenciador e as penalidades 

serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e 

atnpla defesa. 

TARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata & “caput" 

desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforma Iceislação vizente. 

PARÁAGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o 
parágrafo segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratanie e as 

penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exerc icioA 
de prévia c ampla defesa, | : 
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PARAGRAFO QUARTO - As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra.
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valór das
faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS
DIREITOS DO CONTRATANTE
I3.l - A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito dá CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos l a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATÁDO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
14.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a publicação resumida do. instrumento
contratual na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês. seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias.daquela data nos termos do art. 61, § Io da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993..

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE CASCAVEL.

15.2. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo
era 02 (duas) vias de: igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes para que produza todos os efeitos de direito.
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